
Coordenadores

O Coordenador Líder da Emissão é o Banco Itaú BBA S.A.

“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo,
não se tratando de oferta de venda de debêntures”

Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública de Debêntures

Comunicam que foram subscritas e integralizadas 51.000 (cinqüenta e uma mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da forma nominativa e
escritural, em 3 (três) séries, da espécie com garantia real, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na data de emissão, qual seja, 1º de

abril de 2006, da 1ª emissão (“Emissão”).

Standard & Poor's: brAA
Código ISIN 1ª série: BRANHBDBS003
Código ISIN 2ª série: BRANHBDBS011
Código ISIN 3ª série: BRANHBDBS029

Perfazendo o montante total de

R$ 510.000.000,00
A Emissão foi aprovada em conformidade com a Assembléia Geral Extraordinária e a Reunião do Conselho de Administração da Concessionária do Sistema
Anhangüera-Bandeirantes S.A. (“Emissora”), realizadas em 28 de junho de 2006 e 24 de julho de 2006, respectivamente (“AGE” e “RCA”). A ata da AGE foi
devidamente arquivada e da RCA foram na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), sob os nºs 176.050/06-1, em sessão de 6 de julho de
2006 e publicadas em 18 de julho de 2006 no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal da Cidade e a RCA foi devidamente arquivada na JUCESP.

O banco mandatário e escriturador da Emissão é o Banco Itaú S.A., instituição financeira com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 – Torre Itaúsa, na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (o “Itaú”).

Destino de Colocação das Debêntures da 1ª Série Adquirentes Debêntures Adquiridas
Fundos de Investimento ........................................................................................................ 25 9.800
Total ................................................................................................................................... 25 9.800

Destino de Colocação das Debêntures da 2ª Série Adquirentes Debêntures Adquiridas
Fundos de Investimento ........................................................................................................ 24 9.800
Total ................................................................................................................................... 24 9.800

Destino de Colocação das Debêntures da 3ª Série Adquirentes Debêntures Adquiridas
Fundos de Investimento ........................................................................................................ 73 29.680
Entidades de Previdência Privada ........................................................................................... 2 1.000
Instituições Financeiras ligadas à Emissora ou aos Participantes do Consórcio ............................. 1 500
Demais Pessoas Jurídicas...................................................................................................... 2 220
Total ................................................................................................................................... 78 31.400

Registro na Comissão de Valores Mobiliários sob os nºs
CVM/SER/DEB/2006/026, CVM/SER/DEB/2006/027 e CVM/SER/DEB/2006/028, em 27 de julho de 2006.

Agente Fiduciário
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Avenida das Américas, 4200, Bloco 4, sala 514 – Rio de Janeiro – RJ
CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 4º Ofício de Registro
de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 4890254, atendendo, assim, a(o) presente
oferta pública/programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo à ANBID qualquer
responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes e dos
valores mobiliários objeto da(o) oferta pública/programa”.


